
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO

PAULO  SÉRGIO  BEZERRA,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Comodoro,  Estado  de  Mato  Grosso,  Biênio
2025/2026, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e,

R E S O L V E

Art.  1º. Definir  o  CALENDÁRIO  DAS
SESSÕES ORDINÁRIAS da Câmara Municipal de Comodoro, Estado
de  Mato  Grosso,  para  o  2º   Semestre do    1  º  Período Legislativo  
(Ano 2025)   da Gestão 20  25  /202  6  , nas seguintes datas:

SESSÕES DATAS
1ª 11 de agosto de 2025
2ª 25 de agosto de 2025
3ª 08 de setembro de 2025
4ª 22 de setembro de 2025
5ª 06 de outubro de 2025
6ª 20 de outubro de 2025
7ª 03 de novembro de 2025
8ª 17 de novembro de 2025
9ª 08 de dezembro de 2025

Art. 2º. Todas as Sessões definidas no artigo 1º
da  presente  Portaria  se  realizarão  no  Plenário  Comendador  Luiz
Grandi, no período noturno, iniciando-se às 19h (dezenove horas).

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de julho do
ano de dois mil e vinte e cinco.

      

                        Paulo Sérgio Bezerra
                  Presidente Biênio 2025/2026

Registre-se e Publique-se.

Antoninho Vardelei Câmera
       1º Secretário
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